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   Em 

PORTARIA 190/20, DE 13 DE AGOSTO DE 2020. ET eis | 

  

  

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas 

pelos incisos II, V, VIl e VIll do Artigo 81, da 

Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º — PROGREDIR, o(a) servidor(a) LUIZ ANTONIO TOSTES PADILHA, 
matrícula nº 167-8, Odontólogo, do símbolo padrão de vencimentos P-43 para o símbolo 
P-44, de acordo com Processo Administrativo nº 2020.00203-6, de 06/01/2020. 

PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Miracema, 13 de Agásto de 2020.     
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